
ez ura atunicipat de 'Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.° 190 

Prorroga o horário de funcionamento do ' 

comércio em.  geral no dia' 02/10/76, 'sába-

do. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o dia 04 de outubro, segunda feira pr6xima, é fe 

nado Municipal, por força do que dispõe a Lei Muni-

cipal n9 25/67 de 05 de junho de 1967, dia esse con 

sagrado a São Francisco de Assis, Padroeiro de nossa 

cidade; 

CONSIDERANDO que o comércio em geral, aos sábados, obedece seu fe 

chamento as 123 00(doze) horas, em conotação a precei 

tos legais contidos em ato municipal; 

CONSIDERANDO que a obedigncia a tais atos implicará no fechamento 

de todo o comércio num espaço de tempo bastante con-

siderável, atuando de forma negativa no sentido das' 

comercializações, já consideravelmente enfraquecidas 

pelo período de entre-safras que atravessamos, acumu 

ladas por vários fatores fluidos de distorções 

cio-econamicas; 

CONSIDERANDO, finalmente, solicitação feita pela Associação Comer 

cial e Industrial de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica, por excepcionalidade de ocasião, pror 

rogado o horário de funcionamento do.  comercio em seral, até as .- 1  

-18;00(dézeoito) horas, no dia 02 de outubro 
	

6, sábado, para 

melhor atendimento à população. 

	

Art. 29, Revogani2Se as dispósiç 	m contrário. 

	

A PREFEITURA MUNICIPAL 	UMUARAMA, ESTADO 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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